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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  
I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  
 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das 
necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das 
atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.  

 
Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana.  
§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 

diretrizes e as prioridades nele contidas.  
§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.  
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos.  

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:  

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade;  

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;  

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.  
§ 5º (VETADO)  

 
Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  
I - com mais de vinte mil habitantes;  

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  
III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 

4º do art. 182 da Constituição Federal;  
IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  
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§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso 
V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos 
entre as medidas de compensação adotadas.  

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado 
um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.  

 
Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda 
para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 

Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos 
de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos 

deverá conter:  
I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 

diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;  
II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;  

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de 
áreas de risco de desastre;  

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos 
de desastres; e  

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se 

houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e estaduais 
pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de 

zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, onde o uso 
habitacional for permitido.  

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 

geotécnicas.  
§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas 

nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.  
§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião 

de sua revisão, observados os prazos legais.  

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham 
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para 

aprovação pela Câmara Municipal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data 
de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  

I - demarcação do novo perímetro urbano;  
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  
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III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  
V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de 

zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso 
habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 

patrimônio histórico e cultural; e  
VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 

decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a 
coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei 

municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  
§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 

Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.  
§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 

ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 

CAPÍTULO IV  
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  

 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos:  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer 
normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto 

nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  
............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano 

e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se situem. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 
frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar 

maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de 
conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos 
competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros 

de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.932, de 3/8/2004) 
IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  
§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 

Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que 
incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de 
aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida 
no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que 
garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas 

normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004)  
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Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  

Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento 

de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás 
canalizado.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

 
Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à 

Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso 
do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para 
equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 

contendo, pelo menos:  
I - as divisas da gleba a ser loteada;  

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 
municipal;  

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;  

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias 
de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local 

ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;  
V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;  
VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.  

 
Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas 

plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento 

estadual e municipal:  
I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da 

cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;  
II - o traçado básico do sistema viário principal;  
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das áreas livres de uso público;  
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as 

faixas não edificáveis;  
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis.  

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 
anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

 
Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo plano 

diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento poderão 

dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  
 
Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, 

contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração 

máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, quando 
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for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do competente 
instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
§ 1º Os desenhos conterão pelo menos:  

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;  
II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;  
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos de 

tangência e ângulos centrais das vias;  
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;  

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de 
curvas e vias projetadas;  

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais.  
§ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:  

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona 
ou zonas de uso predominante;  

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;  
III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato de 

registro do loteamento; 
IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos 

ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.  

§ 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada 
como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo da 
sua apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes 

tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  
 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

 
Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará 

requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado de 
certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
competente, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do imóvel a ser desmembrado 

contendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
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loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste 
caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 
Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá 

submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 

da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:  
I - por decisão judicial;  

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;  

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 
anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.  

§ 1º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar 

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer 
melhoramento na área loteada ou adjacências.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará publicar, 
em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o 

processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido 
o Ministério Público.  

§ 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria 

judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.  
 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório poderão 
ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de 
custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 
22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 

de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166- 
67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º (VETADO).  

 
Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 

nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 

habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em 
geral e especialmente esta Lei estabelecem.  
........................................................................................... .................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 


